
 

P R O C U R A Ç Ã O 
  
 
OUTORGANTE – JORGE BARBOSA DIAS, brasileiro, empresário, inscrito no CPF 
sob o nº 057.219.994-54.  
 
 
  
OUTORGADOS – ERNANI VARJAL MEDICIS PINTO, inscrito na OAB/PE sob o 
nº 22.648, e-mail ernani@adcadvogados.com.br; GIOVANA ANDRÉA GOMES 
FERREIRA, inscrita na OAB/PE sob o nº 983-B, e-mail giovana@adcadvogados.com.br; 
MATHEUS DE SOUZA LEÃO LUCENA, inscrito na OAB/PE sob o nº 46.690, e-mail 
matheus@adcadvogados.com.br; e GUILHERME MOREIRA BRAZ, inscrito na 
OAB/PE sob o nº 37.058, e-mail guilherme@adcadvogados.com.br; advogados integrantes 
da sociedade de advogados Wanderley Monteiro Rocha - ADC Advogados, estabelecida 
na Rua Othon Paraíso, nºs 328/360, bairro de Campo Grande, no Município do Recife, 
Estado de Pernambuco, CEP 52031-435.  
 
 
PODERES – todos os da cláusula “ad judicia et extra”, para representar o Outorgante e 
defender seus interesses no âmbito da Comissão Parlamentar de Inquérito das Apostas 
Esportivas e procedimentos administrativos e judiciais dela decorrentes, perante qualquer 
órgão ou Tribunal, podendo os Outorgados praticar todos os atos necessários ao bom e fiel 
cumprimento deste mandato, em juízo ou fora dele, agindo em conjunto ou separadamente, 
inclusive substabelecer, com ou sem reserva de poderes. 
  
 
 

Recife, 27  de maio de 2025 
   
 

JORGE BARBOSA DIAS 
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